Resposta da Questão de Ordem n.º 0027

Presidente: Tonico Ramos

45ª Sessão Extraordinária – 12.12.1990 

O SR. PRESIDENTE – TONICO RAMOS – PMDB – A Presidência informa ao nobre Deputado Sylvio Martini que o Projeto foi encaminhado às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento, e vai ser retornado agora a essas mesmas Comissões para que se manifestem a respeito das emendas apresentadas.

O SR. SYLVIO MARTINI – PDS – Sr. Presidente, apenas para fixar uma posição: realmente, ele foi  encaminhado a ambas as Comissões, e parece-me que houve um lapso, isso foi feito erroneamente. Se a construção de casas populares não for assunto da Comissão de Obras, eu não posso imaginar o que o venha a ser! Este precedente de não ter sido encaminhado à Comissão de Obras – erroneamente, no meu modesto entender, e me arco à Douta Presidência se esta entende o contrário – é decorrência de uma falha, na minha opinião e, portanto, gostaria apenas que ficasse registrado este nosso posicionamento aqui, hoje.

O SR. WAGNER ROSSI – PMDB – Para contraditar – Sr. Presidente, embora respeitosamente, como sempre o faço quando tenho a honra de contraditar manifestação do ilustre Deputado Sylvio Martini, porque S. Exa. pauta seus pronunciamentos nesta Casa pela sabedoria que acumulou numa vida pública honrada.

Quero, Sr. Presidente – salvo melhor juízo – expressar que estamos tratando de uma questão tributária, não estamos tratando de obra pública; estamos tratando de destinação de um tributo que é essencial para a vida do nosso Estado, o ICMS. 

A questão da destinação, Sr. Presidente, oportunamente, em programas específicos que o Governo do Estado de São Paulo venha a desenvolver, certamente será objeto de análise pela Comissão de Obras Públicas desta Casa, e ensejará que todos possamos ouvir o brilhantismo com o qual sempre o nobre Deputado Sylvio Martini tem se manifestado naquela Comissão. Neste momento, porém, Sr. Presidente, tratamos de uma questão que é necessariamente passada pelo crivo da constitucionalidade e da questão orçamentária e financeira do Estado.

O SR. PRESIDENTE – TONICO RAMOS – PMDB – Nobre Deputado Sylvio Martini, a Presidência informa a V. Exa. que o Projeto de lei que resultou na Lei n.º 6556/89, foi distribuído a estas mesmas Comissões; a Presidências só manteve a mesma distribuição, portanto, registra a manifestação de V. Exa. 

O SR. SYLVIO MARTINI – PDS – Sr. Presidente, peço humildemente que seja transcrito hoje, agora, o que consta no Regimento Interno desta Casa, em seu § 7.º, artigo 31, Seção II, a respeito de qual é a função da Comissão de Serviços e Obras Públicas, para que o leitor – que como eu, desconhece – possa ver qual é a função desta Comissão. Assim, o leitor do Diário Oficial ficará esclarecido, a questão fica colocada, todos nós ficaremos esclarecidos, etc. 

Acato a decisão de V. Exa., e só desejo que fique registrado para que o humilde leitor saiba o que faz a Comissão de Serviços e Obras Públicas. Com o assentimento de V. Exa. passo, pois, agora, a ler na íntegra o § 7.º, artigo 31, Seção II do Regimento Interno desta Casa: 

“À Comissão de serviços e Obras Públicas compete dizer sobre proposições e assuntos relativos a serviços e obras públicas e ao seu uso e gozo; concessão de uso de bens públicos; concessão de serviços públicos; energia elétrica ou de outras fontes; organização e reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins.” 

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srs. Deputados.   


